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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - 
UNIOESTE

MUNICÍPIO: CASCAVEL

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do curso de graduação em Administração 
– Bacharelado, ministrado no Campus de Francisco Beltrão. 

RELATOR: OSCAR ALVES

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo ofício nº 29/2007 – CES/GAB/SETI, de 15 de janeiro, a 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior encaminha a este 
Conselho,  protocolado  da  Universidade  Estadual  do  Oeste  do  Paraná  – 
UNIOESTE,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  pedido  de 
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Administração  –  Bacharelado, 
ministrado no Campus de Francisco Beltrão.

Dados Gerais da IES 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE foi 
autorizada pela Lei Estadual nº 8.680 de 30 de dezembro de 1987; instituída como 
Fundação Universidade Estadual do Oeste do Paraná pelo Decreto Estadual nº 
2.352 de 27 de janeiro de 1988;  transformada em autarquia pela Lei  Estadual 
9.663 de 16 de julho de 1991, funciona com estrutura administrativa  multicampi, 
que  resultou  da  congregação  de  quatro  faculdades  municipais  isoladas, 
localizadas nas cidades de Cascavel, Foz do Iguaçu, Marechal Cândido Rondon e 
Toledo.  Em 1998,  a  Faculdade de Ciências Humanas de Francisco Beltrão foi 
incorporada à UNIOESTE,  através da Lei  Estadual  nº  12.235,  de 24 de julho, 
tornando-se o quinto campus universitário. Seu reconhecimento se deu através do 
Parecer n.º 137/94, do Conselho Estadual de Educação do Paraná e culminou 
com a Portaria Ministerial n.º 1.784-A, de 23 de dezembro de 1994.
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Com referência ao Plano de Desenvolvimento Institucional, a 
UNIOESTE descreve que a estrutura do plano de ação partiu da definição clara da 
Visão e Missão da Universidade. O processo para elaboração e implementação do 
planejamento pode ser sumarizado em quatro grandes etapas: 1) pesquisas da 
realidade percebidas pelos públicos afetados pela instituição; 2) discussão das 
informações levantadas por meio das pesquisas e identificação dos problemas e 
oportunidades; 3) propostas de ações corretivas e projetos de oportunidades; e 4) 
avaliação dos resultados alcançados.

Justificativa

 Descreve  a  UNIOESTE  que  a  implantação  do  curso  no 
Município de Francisco Beltrão representa a possibilidade de integração com a 
contemporaneidade  por  meio  da  formação  de  competências  com  uma  visão 
prospectiva  das  transformações  no  campo  da  tecnologia  e  do  processo  de 
trabalho 
“(...) O Sudoeste abriga 169 empresas do ramo madeireiro e ostenta o segundo lugar na geração 
de  empregos.  A  matéria-prima  já  não  é  tão  farta  na  região,  que  sofreu  um  desmatamento 
acelerado a partir da década  de 60. Uma parcela significativa de madeira vem de outros centros 
paranaenses e de outros Estados brasileiros. A produção regional do setor é destinada em torno 
de 55% à própria região, 12% ao Paraná, 18% ao Brasil e 15% ao exterior.
A indústria moveleira é um importante setor da economia do Sudoeste. São 182 estabelecimentos 
e muitos deles produzem para atender contratos realizados com o mercado externo...”  (cf. fl.  73). 

Objetivos do Curso

a) desenvolver  nos acadêmicos uma sólida formação teórica articulada 
com o contexto aplicado das organizações;

b) formar  cidadãos  profissionais  e  empreendedores  que  promovam  o 
desenvolvimento para a sociedade no âmbito de organizações públicas 
e privadas;

c) formar  cidadãos  profissionais  e  empreendedores  que  promovam  o 
desenvolvimento  para  a  sociedade  no  âmbito  de  organizações 
agroindustriais e na preservação do meio ambiente.

d) criar  vínculos  com a  sociedade,  no  sentido  de  estar  em constante 
interação  com  seus  problemas  e  ser  capaz  de  dar-lhes  respostas 
concretas, dentro da globalização e do caráter da qualidade ambiental.

e) Possibilitar articulação do diálogo com as instituições e empresas a fim 
de promover o vínculo da prática profissional do acadêmico na e para a 
sociedade.
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Histórico e Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Administração  –  Bacharelado  é 
uma antiga aspiração da comunidade tendo em vista que o Parecer nº 279/98-
CEE/PR aprovou (com ressalvas) carta-consulta para implantação do curso na 
antiga Fundação Faculdade de Ciências Humanas de Francisco Beltrão.

A  Resolução  UNIOESTE/CEPE  nº  155/2002  aprovou  a 
ampliação de vagas do curso de Administração da UNIOESTE para Francisco 
Beltrão, cujo impacto financeiro foi aprovado pela Resolução UNIOESTE/COU nº 
74/2002, a Resolução UNIOESTE/COU nº 2/2003, de 23 de janeiro, aprovou a 
implantação dos novos cursos.

Foram realizados  dois  processos  seletivos  vestibulares  nos 
anos de 2003 e 2004. O curso foi  suspenso por força do Decreto Estadual  nº 
2.950/04,  de 18 de maio,  no qual  o Governo do Estado implantou medida de 
suspensão de 43 cursos das Universidades Estaduais, dentre estes o Curso de 
Administração de Francisco Beltrão.

O  Curso  quando  de  sua  criação  no  Campus de  Francisco 
Beltrão  seguiu  projeto  pedagógico  do  curso  de  Administração  do  Campus 
Cascavel (cf. Resolução UNIOESTE/CEPE nº 409/98) com carga horária de 3.090 
horas e integralização de no mínimo 5 e de, no máximo, 7 anos.

A  Resolução  UNIOESTE/CEPE  nº  168/2003  aprovou  novo 
projeto pedagógico do  curso de Administração Campus de Francisco Beltrão 
ampliando a carga horária para 3.227 horas e reduzindo a integralização para no 
mínimo 4 anos e, no máximo, 7 anos.

O Decreto Estadual nº 4.155, de 28 de dezembro de 2004, 
autorizou o funcionamento do curso de graduação em Administração do Campus 
de Francisco Beltrão com as seguintes características:

Curso: Administração
Modalidade:  Bacharelado
Carga horária:  3.227 (três mil, duzentas e vinte e sete) horas
Turno de funcionamento: matutino
Regime de Matrícula: anual (matrícula por disciplina)
Número de Vagas Anuais: 40 (quarenta)
Integralização do Curso : mínimo de 04 (quatro) e de, no máximo, 07 (sete) anos.
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Perfil Profissional

Segundo a IES, o perfil é de “profissional empreendedor ético 
e habilitado em gerir organizações e acompanhar as mudanças de paradigmas  
organizacionais na conjuntura atual.”

“Profissional egresso tem perfil generalista, com domínio de conhecimentos diferenciados que o 
tornam  capaz  de  autogerenciar-se   para  construção  de  seu  próprio  empreendimento,  apto  a 
compreender e interpretar a realidade, atuando como agente de mudança e transformação do meio 
empresarial.” (cf. fl. 125).

Matriz Curricular
Curso de graduação em Administração - Bacharelado

 
Código

 
Disciplina

Pré 
requisito

 Forma de 
Oferta

Código Carga Horária

   Total Teórica Prática Sem/ Anual

1º ano

3474 Contabilidade I  68 68  Anual

3475 Instituições de Direito Público e Privado  68 68  Sem/2º.

3476 Sociologia  68 68  Anual

3477 Pesquisa em Administração I  68 68  Anual

3478 Micro Economia  68 68  Sem/1º.

3479 Macro Economia 68 68  Sem/2º.

3480 Teorias da Administração  136 136  Anual

3481 Estatística  136 136  Anual

3482 Matemática Aplicada à Administração  68 68  Sem/1º.

3483 Psicologia  68 68  Anual

 Sub-Total  816 816  
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2º ano

3484 Administração de Sistemas de Informações  136 136  Anual

3485 Administração de Custos 3474 136 136  Anual

3486
Administração  de  Recursos  Materiais  e 
Patrimoniais  136 136  Anual

3487 Administração Mercadológica I 3478 68 68  Anual

3488 Administração de Recursos Humanos I 3483 68 68  Anual

3489 Organizações, Sistemas e Métodos  68 68  Anual

3490 Contabilidade II 3474 68 68  Sem/2º.

3491 Operações Financeiras  68 68  Sem/1º.

3492 Tópicos Especiais  68 68  Anual

 Sub-Total  816 816  
3º ano

3493 Administração Financeira Orçamentária 3474 e 3490 136 136  Anual

3494 Administração de Recursos Humanos II 3488 68 68  Anual

3495 Administração de Produção  136 136  Anual

3496 Administração Mercadológica II 3496 68 68  Anual

2637 Elaboração e Análise de Projetos  136 136  Anual

3497 Empreendedorismo  136 100 36 Anual

3498 Pesquisa em Administração II 3477 68 30 38 Anual

3499 Estágio Supervisionado I (*) Todas (**) 68 68 Anual

 Sub-Total  816 674 142
4º ano

3500 Estratégia Organizacional  68 68  Anual

3501 Organizações Associativas 68 68 Sem/1º.

3502 Filosofia e Ética  68 68  Sem/2º.

3038 Disciplina Independente 68 68 Anual

3503 Gestão Agroindustrial  68 68  Anual

3504 Gestão Ambiental e Responsabilidade Social  68 68  Anual

3505 Estágio Supervisionado II * Todas(***) 232 232 Anual

 Sub-Total  640 408 232

TOTAL  3.088 2.714 374  
Observações:
(*) O Estágio Supervisionado em Administração (ESA) I e II terão atividades fora do horário de aula.
 (**) A matrícula no ESA I está condicionada a aprovação em todas as disciplinas ofertadas no 1º. e  2º. Ano do curso.
(***) A matrícula no ESA II está condicionada a aprovação em todas as disciplinas ofertadas no 1º, 2º. e 3º., inclusive no ESA I.
Obs: O acadêmico com até 02 (duas) disciplinas não cumpridas poderá protocolar no ato da matrícula, sua solicitação de vaga para o ESA I e ou II, para posterior análise e decisão do  
Colegiado do Curso de Administração.
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Atividades Complementares

Totalizam  carga  horária  de  139  horas  com  inclusão  no 
cômputo  da carga horária  do  curso,  paralelas  a formação acadêmica,  visando 
complementar  as disciplinas específicas do curso.  Elas podem ser  promovidas 
pela  UNIOESTE  a  partir  das  necessidades  e  iniciativas  dos  acadêmicos  e 
professores  ou  pela  participação  em  eventos  extra-universidade  conforme 
regimento devidamente aprovado pela Resolução UNIOESTE/CEPE nº 25/2003.

Quadro Docente

O  quadro  docente  é  constituído  por  13  (treze)  professores 
sendo 1 (um) doutor, 10 (dez) mestres e 2 (dois) especialistas (anexo I).

O  curso  é  coordenado  pelo  Professor  Gilberto  Francisco 
Ceretta, Bacharel e Especialista em Administração Financeira pela Universidade 
Federal do Paraná-UFPR/1998.

Comissão Verificadora

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior constituiu comissão verificadora pela Portaria nº 41, de 26 de outubro de 
2006,  tendo  como  Perita,  Ana  Paula  Mussi  Szabo  Cherobim,  Doutora  em 
Administração,  pela  Universidade  de  São  Paulo-USP  e  Professora  do 
Departamento de Administração da Universidade Federal do Paraná – UFPR.

A visita in loco nas dependências da UNIOESTE, Campus de 
Francisco  Beltrão,  ocorreu  no  dia  23  de  novembro  de  2006.  A  Perita  emitiu 
relatório (fls. 417/446) do qual extraímos as considerações finais:

“O curso tem infra-estrutura física adequada. Recomenda-se apenas a aquisição de equipamentos 
multimídias  para  as  salas  de  aula.  Esses  equipamentos  podem  ser  utilizados  de  forma 
compartilhada entre os diversos cursos, uma vez que a Unioeste, Campus FB já tem unidade 
centralizada de recursos áudio visuais.

Recomenda-se a montagem de ao menos mais um laboratório de informática, com conexão à 
internet,  exclusivo  para  a  realização  de  aulas  práticas.  Alternativamente,  pode-se  estudar  a 
intermediação de um sistema de financiamento de aquisição de  notebooks pelos alunos. Dessa 
forma,  diminui-se a necessidade de criação de laboratórios de informática e os alunos podem 
utilizar seus notebooks em aula, em casa e no trabalho.
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O  acervo  bibliográfico  disponível  aos  alunos  do  campus  é  adequado,  especialmente  pela 
possibilidade  de  empréstimos  intercampi,  nas  bibliotecas  dos  outros  campi  da  Unioeste. 
Recomenda-se  apenas  a  continuidade  das  políticas  de  aquisições  de  livros,  por  meio  da 
participação em editais da SETI, MEC e outros.

O corpo docente está quase completo, porquanto vários professores efetivos foram contratados ao 
longo  de  2006.  Sugere-se  a  manutenção  da  política  da  formação  docente,  liberando  aos 
professores, com afastamento parcial e/ou total para a realização de cursos em outras cidades, 
especialmente mestrado e doutorado. A Unioeste já conta com normas que regulamentam esses 
afastamentos. (...)
 
A grade horária do curso é adequada (...).  Sugere-se que nos três primeiros anos seja exigido ao 
aluno que curse as disciplinas obrigatórias do núcleo comum e no último ano sejam ofertadas 
disciplinas  optativas  de  Administração  Pública,  Administração  de  Empresas  Agroindustriais  e 
Empreendedorismo.

O curso  atende  aos  requisitos  mínimos para  ofertar  ensino  de qualidade,  formar  profissionais 
habilitados a administrar organizações de qualquer natureza e é mais uma forma de o Estado 
contribuir  para  o  desenvolvimento  regional,  desta  forma  somos  de  parecer  FAVORÁVEL,  à 
aprovação do curso.” (grifos nossos).

II - VOTO  DO  RELATOR

Com  base  na  análise   do  projeto  e  considerando  as 
apreciações e conclusões da Perita, somos pelo reconhecimento pelo prazo de 5 
anos (cf.  art.  31  da  Deliberação nº  1/05-CEE/PR)  do  curso  de  graduação em 
Administração – Bacharelado, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE, mantida pelo Governo do Estado do Paraná e ministrado no Campus 
de Francisco Beltrão, com carga horária de 3.227 (três mil,  duzentas e vinte e 
sete) horas, 40 (quarenta) vagas anuais e integralização de, no  mínimo 4 (quatro) 
anos e de, no máximo, 7 (sete anos).

Alerta-se  à  UNIOESTE  para  o  cumprimento  do  art.  36  da 
Deliberação nº 1/05-CEE/PR.

Sugerimos à UNIOESTE, adequar a Proposta Pedagógica do 
Curso  à  Resolução  CNE/CES  n.º  4/05  que  institui  as  Diretrizes  Curriculares 
Nacionais do Curso de Graduação em Administração.

Encaminhe-se cópia do Relatório da Comissão Verificadora à 
Universidade Estadual do Oeste – UNIOESTE para constituir fonte de informação.
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Aprovado  o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para homologação e, após, remetido ao 
Governo do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, com abstenção da Conselheira Maria 
Helena Silveira Maciel, o Voto do Relator.   

                          Curitiba, 08 de fevereiro de 2007. 

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 09 de fevereiro de 2007.
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Anexo I

DOCENTES DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO  – Campus de Francisco Beltrão da Unioeste

DOCENTES EFETIVOS

Nome do Docente
TITULAÇÃO

(última titulação concluída,  ano e 
instituição)

Área de conhecimento Disciplinas ministradas

Gilberto Francisco Ceretta Bacharel e Especialista em Administração (Federal 
do Paraná-1998)

Administração Financeira Teorias de Administração
Operações Financeiras
Orientação de Estágio I e II

Gilmar Ribeiro de Mello Mestre (USP-2006) Contabilidade e Finanças 
Públicas

Contabilidade I
Contabilidade II
Orientação de Estágio I e II

Nilsa Maria Guedes Canterle Especialista (Faculdade Estadual de Filosofia, 
Ciências e Letras de Guarapuava -1988) e 
(Federal do Paraná-1992)

- Métodos e Técnicas de Ensino
- Administração

Pesquisa em Administração I
Pesquisa em Administração II
Orientação de Estágio I e II

Eduardo Nunes Jacondino Mestre (Federal de Santa Maria – 2001) Educação Sociologia

Protasio Paulo Langer Doutor (UNESP-2001) História Filosofia

Rosangela Villwock Mestre (UNIOESTE-2003) Engenharia Agrícola Matemática

José Maria Ramos Mestre (Universidade de Salvador/UNIFACS – 
2003)

Economia Regional Estatística

Gerson Henrique da Silva Mestre (Federal do Ceará – 1996) Economia Microeconomia
Macroeconomia
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Aline Dario Silveira Mestre (UFSC – 2003) Engenharia de Produção
Área de Conhecimento: Gestão 
da Qualidade e Produtividade

Administração de Recursos Humanos
Gestão Ambiental e Responsabilidade Social
Orientação de Estágio I e II

Monalisa Rodrigues Zoldan Mestre (CEFET-PR – 2005) Administração Administração de Recursos Materiais e 
Patrimoniais
Administração de |Produção
Gestão Agroindustrial
Orientação de Estágio I e II

Haroldo Augusto Moreira Mestre (Faculdades Integradas de Palmas  - PR 
-1999)

Administração de Recursos 
Humanos

Administração Mercadológica I
Organização, Sistemas e Métodos
Empreendedorismo
Pesquisa em AdministraçãoII
Teorias da Administração
Orientação de Estágio I e II

  Ivanira Correia de Oliveira Mestre (UFSC – 2002) Engenharia de Produção
Área de Conhecimento: Gestão 
da Qualidade e Produtividade

Administração de Custos
Administração Financeira e Orçamentária
Elaboração e Análise de Projetos
Orientação de Estágio I e II

Rosane Calgaro Festinalli Mestre (UEL – 2003) Administração Administração Mercadológica II
Estratégia Organizacional
Organizações Associativas
Orientação de Estágio I e II
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